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Ementa:  Consulta. Necessidade de realização de concurso público para implementação do Programa Saúde da Família. Em caso de não preenchimento das vagas, pela realização de novo concurso. Impossibilidade de contagem de pontos para os candidatos que comprovem experiência em PSF local, tendo em vista o Princípio da Impessoalidade. Ausência de ditames legais para pagamentos dos profissionais por meio de RPAs. 

       DA CONSULTA
Trata-se o presente protocolado de consulta formulada pelo Sr. Celso Ferreira, Prefeito do Município de Campina da Lagoa, em respeito aos artigos 311 e 312, II do Regimento Interno deste Tribunal, no sentido de obter esclarecimentos a seguir das seguintes questões:

1. Caso o Município promova concurso público para preenchimento de vagas aos empregos de médicos, para o PSF – Programa Saúde da Família, e não ocorram aprovados para preencher tais vagas, deve ele proceder a novo concurso, ou terá outra opção legal?

2. Em caso de novo concurso, poderá prever no edital contagem de pontuação para os candidatos que comprovarem experiência em PSF local?

3. No caso do Município já haver encerrado convênio com entidade sem fim lucrativo, que intermediava essa mão-de-obra (médicos), por falta de dotação orçamentária, pode o Município assumir diretamente esses profissionais, pagando-lhes mediante RPAs, até a viabilização das contratações pelo novo concurso?

Às fls. 10 a 15 dos autos, encontram-se anexado parecer jurídico do advogado Jonias de Oliveira e Silva, o qual expõe que a contratação de pessoal para a execução de programas conveniados na área de saúde deverá ser realizada por meio de concurso público, sendo que o fato de ter sido frustrado o preenchimento de vagas em um concurso não impede a abertura de outro, nos mesmos moldes, a fim de escolher candidatos aptos à ocupação das respectivas vagas.

No que tange à possibilidade de constar no edital a previsão de exigência de experiência comprovada no PSF para os empregos de médicos, entende que é legítima e legal, pois garante à Administração a segurança de estar contratando profissionais habilitados e capacitados ao atendimento eficaz dos beneficiados pelo programa.

Por fim, declara que referidos serviços são essenciais e não devem ser interrompidos, sendo permitido à Administração mantê-los mesmo através de contratação direta, sem ignorar os princípios da economicidade, eficiência e moralidade, até resolução final da questão.

DA ANÁLISE

A Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência, em cumprimento ao disposto no artigo 313, § 2º do Regimento Interno desta Corte, por meio do Despacho nº 963/06, informa que não existem prejulgados neste Tribunal acerca do tema da consulta, sendo encontradas, entretanto, decisões acerca do tema nos protocolos nº 319460/05 e 194736/04.

A Diretoria Jurídica - DJUR, em seu Parecer nº 6047/06, manifesta-se no sentido de que a investidura em emprego público depende de aprovação prévia em concurso público, em conformidade ao disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal. Caso torne-se frustrado o preenchimento das vagas existentes, em vista da desaprovação dos candidatos, havendo previsão na legislação municipal, o Município deverá realizar teste seletivo para o atendimento de tal demanda, em caráter excepcional, com fulcro no artigo 37, IX, da Constituição Federal.

No que concerne ao segundo questionamento, a Diretoria entende que configura infringência ao Princípio da Impessoalidade e da Acessibilidade.

Além disso, afirma que não há respaldo legal para o pagamento dos médicos por RPAs – procedimento cuja ilegalidade foi apontada como achado em inspeções realizadas por este Tribunal no exercício financeiro de 2005, por caracterizar burla ao Princípio do Concurso Público.

O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 11177/06, posiciona-se no sentido de que a contratação de médicos pelo Município, por se tratar de uma atividade em caráter permanente e de natureza técnica, deve ser realizada por meio de concurso público e que especificadamente com relação à forma de contratação de pessoal para o atendimento de programas de saúde, foi editada a Orientação Normativa nº 01/2005 por este Tribunal, estabelecendo que a Administração, não optando pela utilização de cargos efetivos ou empregos do próprio quadro de pessoal, deverá implementar o regime de empregos públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Caso não haja o preenchimento das vagas pela não aprovação dos candidatos, deve o administrador público proceder a realização de novo concurso.

Ressalta que as contratações para o atendimento dos programas não se enquadram em nenhuma das situações excepcionais de contratação por prazo determinado, por não ser possível o estabelecimento de data para eventual extinção do respectivo programa, não sendo possível a aplicação de teste seletivo para o provimento destes profissionais.

Quanto à contagem de pontuação para os candidatos que apresentarem experiência em PSF, esta não é possível, tendo em vista que o concurso público deve se pautar em critérios objetivos e impessoais.

Com relação à contratação direta de profissionais e o pagamento por meio de RPAs, considerando que a matéria foi objeto de achados de auditoria realizadas por este Tribunal, conforme exarado pela DJUR, manifesta-se no sentido de se resguardar de adentrar no mérito, entendendo que constituir-se ia uma antecipação da apreciação acerca de tais apontamentos, corroborando, portanto, o entendimento esposado pela douta Diretoria, pela impossibilidade da contratação direta de profissionais da saúde, violando o princípio do concurso público.
DO VOTO

Em análise às questões suscitadas, tem-se que a contratação de pessoal para a área de saúde deve ser precedida do devido concurso público, em conformidade com o disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal, que estabelece que “a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração”.

Neste diapasão, caso seja verificada a não aprovação dos candidatos para o preenchimento das vagas disponibilizadas, deverá ser realizado novo concurso público.

Cabe ressaltar, como mencionado pelo Ministério Público de Contas em seu Parecer nº 11177/06, que este Tribunal de Contas, por meio da Orientação Normativa nº 01/05, recomenda que a Administração Pública, não optando pela utilização de cargos efetivos ou empregos do próprio quadro de pessoal, para implementação de programas federais, estaduais e demais ações descentralizadas na área da saúde, deverá implementar o regime de empregos públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Além disso, tendo em vista que a contratação de médicos para o PSF – Programa Saúde da Família não se enquadra nas hipóteses das situações excepcionais de contratação por prazo determinado, por não ser possível ao administrador estabelecer a data para eventual extinção do respectivo programa ou ação descentralizada, não se verifica a possibilidade de aplicação de teste seletivo.
Com relação ao questionamento referente à contagem de pontuação para os candidatos que comprovarem experiência em PSF, não é possível tendo em vista a desobediência ao Princípio da Impessoalidade, que está expressamente disposto na Constituição Federal, em seu artigo 37, “caput”.

A respeito do Princípio da Impessoalidade destacam-se os ensinamentos de Leonardo Motta Espírito Santo:

Em termos gerais, este princípio inspira todas as diretrizes que assegurem condições justas de convivência ou concorrência. O bem público é indisponível e os direitos são acessíveis a todos os cidadãos em igual medida.

(...)

O administrador público é apenas o instrumento por meio do qual se manifesta a vontade do Poder Público. A atuação do administrador deve se pautar pela ausência de tendências ou preferências subjetivas, em benefício próprio ou de terceiros.

(...)

Enfim, o princípio da impessoalidade significa o tratamento que a Administração Pública deve proporcionar a todos os cidadãos, abolida qualquer concessão de privilégio.

Por fim, quanto ao pagamento dos médicos por Recibos de Pagamentos Autônomos – RPAs, não há a existência de ditames legais para essa possível prática, sendo relevante destacar que, conforme demonstra a Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 6047/06, tal procedimento já foi apontado como ilegal em achados de auditoria por esta Corte no exercício de 2005, caracterizando ofensa ao Princípio do Concurso Público, consubstanciado no artigo 37, II, da Constituição Federal.

Posto isso, VOTO no sentido de responder a consulta nos termos acima exarados e em conformidade com o Parecer nº 11177/06 do Ministério Público de Contas.

É o voto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 171237/06, MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA,  responsabilidade de Celso Ferreira,

ACORDAM

Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:

Responder a presente consulta nos termos acima exarados e em conformidade com Parecer n°lll77/06 do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.

Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão n°29.

JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

� SANTO, Leonardo Motta Espírito Santo. Direito administrativo. In: MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Curso prático de direito administrativo. 2. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2004. p. 18.





Processo n°171237/06 –  Acórdão n°1097/06 – Tribunal Pleno - mtc


